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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A. Os produtos a serem adquiridos serão 

obrigatoriamente fabricados no País, admitindo-se a compra de produto estrangeiro 

apenas nos casos de inexistência de produto nacional que satisfaça as 

especificações imprescindíveis ao uso a que se destina. 

Parágrafo único. A necessidade de compra de produto 

estrangeiro deverá ser objeto de despacho fundamentado, incluído no processo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando a licitações cujos editais já tenham sido publicados. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No contexto de estagnação econômica que o Brasil vem 

experimentando nos últimos anos não se concebe que entes estatais adquiram bens 

produzidos no exterior para suprir suas necessidades, deixando de exercer uma 

preferência justificável por aqueles produzidos em território nacional. O Estado é 

detentor de um formidável poder de compra, que deve ser gerenciado em benefício 

dos cidadãos brasileiros. Ao adquirir um bem produzido no País, o Estado estimula a 

produção interna, contribuindo para a geração de empregos e para o aumento da 

arrecadação tributária. Forma-se, assim, um círculo virtuoso, cujo efeito sobre a 

economia brasileira não pode ser desprezado. 

A Constituição, em seu art. 219, declara o mercado interno 

como integrante do patrimônio nacional. Determina também que a lei deverá 

incentivá-lo “de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o 

bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País”. Se o mercado interno 

como um todo já merece esta proteção, respeitada a liberdade de escolha dos 

consumidores privados, com mais razão se justifica que a administração pública, em 

todas as esferas de governo, esteja comprometida com esses valores. Nessas 
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circunstâncias, a aquisição de bens fabricados no exterior só deve ser admitida 

quando não existir produto nacional que atenda às especificações técnicas 

reconhecidamente indispensáveis a seu uso pela administração.  

Com o propósito de fazer do poder de compra governamental 

um efetivo instrumento de política econômica em benefício do mercado interno, do 

crescimento econômico e do emprego, submeto este projeto de lei a meus ilustres 

Pares nesta Casa, confiando no imprescindível apoio de todos para sua conversão 

em norma legal.  

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2004. 
 

Deputada Maria Helena 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo IV  
 DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio econômico, o bem-estar da população 

e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

  

Capítulo V  
 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado 

o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 

em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade. 

 .................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Das Compras  
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Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública. 

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 

deverá ser informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 

geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração 

do material. 

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 

3 (três) membros.  

 

FIM DO DOCUMENTO 


